
ANTÓNIO CARLOS DOS SANTOS FERNANDES LIMA 
Legislaturas: VII. 
 
Data de nascimento 
 1926-04-29. 
 
Localidade 
 Ribeira / Ponte de Lima / Viana do Castelo. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito pela Universidade de Lisboa. 
 
Profissão 
 Advogado. 
 Professor universitário. 
 
Perfil político-ideológico 
 Católico. 
 
Carreira político-administrativa 
 Secretário do Ministro dos Negócios Estrangeiros. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Círculo Comissões 

VII Viana do Castelo Finanças. 
 
Intervenções parlamentares 
VII Legislatura (1957-1961) 
1.ª Sessão Legislativa (1957-1958) 
 Discute na generalidade e na especialidade a proposta de lei relativa à reforma dos tribunais do 

trabalho.  
 Faz considerações sobre a subida do preço de venda a retalho da batata e requer várias informações 

sobre a produção e consumo deste tubérculo.  
 Discute na generalidade e na especialidade a proposta de lei relativa ao II Plano de Fomento.  
2.ª Sessão Legislativa (1958-1959) 
 Discute o artigo 4.º da proposta de lei de autorização de receitas e despesas para 1959.  
 Requer que pelos Ministérios da Economia e do Ultramar lhe sejam fornecidos elementos sobre preços 

de algodão de Moçambique e Angola.  
 Discute na especialidade a proposta de lei sobre o fomento piscícola nas águas interiores do País.  
 Discute na generalidade o projecto de lei do Sr. Homem Ferreira sobre alterações ao Código de Processo 

Penal.  
 Refere-se à próxima comemoração do 1.º centenário do nascimento do poeta António Feijó.  
 Discute na generalidade a proposta e os projectos de lei de alteração à Constituição Política.  
 Apresenta um projecto de lei de alteração à Constituição Política. 
 Discute o seu projecto de lei de alteração à Constituição Política.  
3.ª Sessão Legislativa (1959-1960) 
 Discute a proposta de lei relativa ao mandato dos presidentes das câmaras municipais.  
 Discute na especialidade o projecto de alterações ao Regimento da Assembleia Nacional.  
 Discute na generalidade e na especialidade o projecto de lei do Sr. Camilo de Mendonça acerca da 

limitação das remunerações dos corpos gerentes de certas empresas.  
4.ª Sessão Legislativa (1960-1961) 
 Não regista intervenções.  


